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Divisão de Conrprâs e Atrnoxar.ifado

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO CEETEPS n.o 729909/20í 9

PREGÂO Elernôrurco n.o 043/2019

CONTRATO n.o: 11112019

TERIVÌO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAçÁO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA, E A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS E, TENDO POR OBJETO A
CONTRATAÇÂO DE SERVIçO DE SEGURO DE
VEíCULOS AUTOMOVEIS - COMPREENSIVOS

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOLÓGICA ''PAULA SOUZA',, POr iNICTNìédiO

do Direlora superintendente, doravante designado(a) ,'coNTRATANTE", 
neste alo representada

pela senhora Laura M. J. Laganá, RG n" 7,715.675-4e cpF no 00s.923.818-62, no uso da
cornpetênciâ conferida pelo Decreto-Lei Estadual n" 233, de 2g de abril de 1920, e poRTo
SEGURo coMPANHtA DE sEGURos GERAL, inscrita no cNpJ sob n" 61.198.164/0001_60,
conr sede Av. Rio Branco, 1489 e Rua Guaianazes, .Í238 caÌnpos ElÍsio _ são paulo/sp, a
seguir denominada "CONTRAÌADA", neste ato represenlada pelo senhores(as) Eduardo de
oliveira, portador do RG n" 29.s6s.67 e cpF no 023.0g0.9s9-62 e Neido oriveira de souza,
portadora do RG 28.543.390-8 e cpF n" 205.40g.509-51 erì face da adjudicação efetuada no
Pregão EletrÕnico indicado em epigrafe, celebranr o presenle TERMo DE coNTRATo,
sujeilando-se às disposições previstas na Lei Federal no lo.szotzooz, no Decrero Estaduar n.
49 72212005 e pero reguramenro anexo à Resorugão cÇ-27, de 25 de maio de 2006, apricando_
se, subsidiariamenre, no que couberem, as disposiçÕes da Lei Federar n" g.666/1993, do Decreto
Estadual n" 47 .29712002, do regulamento anexo à Resolução cEGp-,10, de 19 de novembro de
2002, e demais normas regurarnenlares apricáveis à€spécie, rnediante as seguintes cráusuras e
condições que reciprocamente outoÍgatn e aceitam:
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GOVERNO DO ESTAOO

Adnrirrístração Central
Depãr'tanìento dc Matclial c PatriÌÌlônio

Divisão dc Cornpras e AlmoxâriÍâdo

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Conslitui objeto do presente instÍumento a contrataçâo de SERVIçO DE SEGURO DE
VE|CULOS AUTOMÓVEIS, conforme detalhamento e especiÍiceções técnicas constanles do
Terrno de Reíerência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contralual execulado deverá alingir o fim a que se destina, cotn eficácia e qualidade
requeridas,

PARÁGRAFO SEGUNDo

O regime de execução deste contralo é o de empreitada por preco olobal.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS coNDIcÓEs DE ExEcUcÃo Dos sERvIcos

A execucão dos serviÇos deverá ter início 0h00 (zero hora) do dia 23/07/2019. ê término
as, 24lr0íJ lvintê ê írrãÍiÕ hnresl rln die . correndo ooÍ conta da CONTRATADA
todas a_5_despesas decorrentes e necessárias à sua plena_e..a_d_equad,a-91C9gÍ!9-_eXrc9pCf!a!
as atinentes a seouros._tÌ€nspoÉe, trib_u_ ios. encargos tr

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA emitirá e entÍegará a(s) apólice(s) de seguro acotnpanhada(s) da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou documento(s) correspondente(s), na Rua dos Andradas, 140 -
Santa lfigênia - Sáo Paulo - SP, no prazo de até 05 (cinco) dias, a conlar da assinatura do tenÌìo
de contrato, correndo por conta as dospesâs de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras decorrentes da execução da avença.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Será devolvida à CONTRATADA a apólice que apresentar erro ou equívoco de qualquer sorte,
para as devidas correçoes. Nesse caso, o ptazo paÍa pagamenlo do prêrnio a fluir a partir da
data de sua reapresentação devidarnente escoÍmada dos efeilos referidos.

il
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GOVERNO DO ESTAOO

A<ìrtrinístlação Central
Dcpartanrerrto de Material e Patrimônio

Divisáo de Comprâs e Almoxarifâdo

cLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNcIA

O objeto do presente contrato terá vigência de 12 (dôzel mesês, contados da data da
assinatura do contÍato.

panÁcnapo PRTMETRo

O prezo mencionado no caput poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no $10 do artigo
57, da Lei n" 8.666/1993, medlante termo de adìtatnento, atendido o estabelecido no S2o do
rêforido dispositivo legal.

PARAGRAFO SEGUNDO

Não obstanle o prazo eslipulado no capuÍ, a vigêncìa nos exercÍcios subseqLlenles ao da
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na inexistëncia
de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçarnentárias de cada exerclcio para atender as
respectivas despesas.

PARAGRAFO TERCEIRO

Ocorrendo a resolução do conlrato, corn base na condição estipulada no Parágrafo Segundo
desla Cláusula, a CONTRATADA náo terá direito a qualquer espêcie de indenização.

ct Àt tsl Â íJl tÂRTÂ - nÂs ôFtR ES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

À COrufRnfAOA, alénr das obrigações constantes do Termo de ReÍerência, qLre constitui Anexo
I do Edital indicado no preârrbulo, e daquelas estabelecidas ern lei, em especial as definidas nos
diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos rÌìateriais e humanos
necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamenlo da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplirrar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contalos com o
CONTRATANTE;

lll - cutÌìpÍir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que

inlorfiram na execução dos serviços;

vrww, cp:; r;p.c;ov,br
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Ad m irì ist !"açã í, Cerìtral
Dcpartanrcnto dc Matclial c Patrimôrìia

Divisáo de Coml)ras e AlmoxariÍado

lV - rnanler, durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade com as obrigaçóes
assumìdas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo desle lerÌnoi

V - dar ciência irnediata e por escrÍto ao CONTRATANTE de qualquer anormelidâde que veÍiÍicar
na execução dos seÍviços;

Vl - píestar ao CONTRATANTE, por escrito, os osclerêcimenlos solicitâdos e atender
pronlamenle as reclamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados direlamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrenles da execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhame[to;

Vlll - responder pelos encargos lrabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e lributárlos,
resullantes da execução desle conlralo, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n' 8,666/1993;

lX - arcar corr despesas decorrentes de irrfrações de qualquer rìalureza praticadas por seus
empregados duranle a execução dos serviços, ainda gue no recinto da sede do CONTRATANTE;

X - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à
segurança, à guada, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas
durante a execução dos serviços;

Xl - implantar, de forma adequada, a planificação, execuçao e supervisão pennanente dos
serviços, de rnaneira a não irrterferlr nas atìvidades do CONTRATANTE, respeitarrdo suas
normas de cond uta;

Xll - reexecular os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estìverern em
desacordo corl as lécnicas e procedimentos aplicáveis;

Xlll - guardar sìgìlo ern relação às ìnforrnaçóes ou documenlos de qualquer nalureza de que
venha a lomar conhecimenlo, respondendo, admhìistrativa, civil e crirninalmente por sua indevida
divulgação e irrcorrela ou inadequada ulilização;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprotneter a dar a querl quer que seja,
tampouco aceilar ou se comprometer a aceilar de quem quer que seja, por conta própria ou por
inteÍmódio de outrem, qualqueí pagamenlo, doação, compensação, vanlagens finenceiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de fornra direla ou indireta ao objeto desle contralo,
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Depãrtdnrento de Material e Patrirrìônio

Divisão dc Cornprns c Alrrroxarifado

o que deve ser observado, ainda, pelos seus preposlos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso penìritida a subcontrataçáo.

paRÁcRaro SEGUNDo

EÌn atendiÌnento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014, a

CONl'RAlADA se comproÌnete a conduzir os seus negócios de forrna a coibir fraudes, corrupçáo
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abslendo-se
de práticas como as soguintes:

l- píometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamento, vantagom indovida a agente püblico, ou a
terceire pessoa e ele relacionada;

ll - comprovadamenle, financiar, cuslear, palrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos alos ilícilos previslos em Lêi,

lll - comprovadamente, ulilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocullar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocanle a licilações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer oulro expedienle, o caráler
competilivo de procedimento licilalório público;

b) impedir, perlurbar ou fraudar a realizaçâo de qualquer alo de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagern de
qualquer tipo;

d) fraudar licilação pública ou contralo dela decorrente;

e) crlar, de modo fraudulenlo ou irregular, pessoa jurídica para participar de lÍcilação pública
ou celebrar contralo administrativo:

f) obter vantagem ou benefício indevido, de rnodo fraudulento, de nrodificações ou

prorrogações de conlratos celebrados corn a administração pública, sem autorização em lei,
no alo corrvocatório de licitação pública ou nos respeclivos inslrumentos contratuais; ou

g) nranipular ou frâudar o êquilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados conr a

adÌÌìinistração p(rblica;

w\Ìw, cD!. sp, qov,llr
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Divisão dc Colnl)ras e Alrnoxarifado

V - diíicultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,

ou intervir em sua atuaçáo, inclusìve no âmbito das agências reguladoras e dos órgáos de
fiscalizaçáo do sistema financeiro nacional.

paRÁonlro rERcEtRo

O descLrrnprirnento das obrigagóes previstas nos Paíágrafos PrirÌìeiro e Segundo desta CláLrsula

Ouarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critêrio da
CONTRATANTE, sem pÍejulzo da aplicação das sanções penais e administrativâs câbíveis e,

tânìbóm, da instaurâção do processo administrativo de responsabilização de que trâtam a Lei

Federal n0 12.84612013 e o Decrelo Estaduâl n" 60j0612014.

CLAUSULA QUINTA _ OAS OBRIGAÇOES E DAS RESPONSABILIDADES DO
GONTRATANTE

Aô CONTRATANTE cabê

| - exercer a Íiscalização dos serviços, designando servidor resporrsável pelo acompanhamento
da execução contralual e, ainda, pelos contalos conr a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato:

lll - efeluar os pagamenlos devidos, de acordo coln o estabelecido neste ajuste;

çLAUS__VLA__SExrA :.pA FrscAL|ZACAO DOS SERVTCOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços conlralados por intermédio do gestor do
conlrâto de modo a essegurar o efetivo cumprimerrto das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscelização não exclui e nem reduz a inlegral responsabilidade da CONTRATADA, mestÌto
perante lerceiros, por quaisquer irregularidades conslatadas na prestação dos serviços, inclusive
quando resullantes de utilização de pessoal inadequado ou setÌì a qualificação técnica
necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE

www, ctls, sp.!ov,l)r
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Admìnlsit!'ação Central
DcpartarÌrcrìto de Material e Patrimônio

DivisÉio de CompÍâs e Almoxârifâdo

PARAGRAFO SEGUNOO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, refeíenle a irrogularidades ou falhas,
náo exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previslas neste contrato e

no Anexo I do Editâl

cLÁusule sÉrrma - oos pneÇos

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo(s) preço(s)
unitáÍio(s) de acordo com a labela abaixo, perfazendo o tolal de R$ 30,000,00 (Trinta mil reais).

DUCATO IV]INIBUS
Van 2.8 ì B Dres. 4p

3 ÊlA'ì'
DUCATO MINIBUS
Van 2.8T8 Dies. 4p

650,00
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2 FIlIT
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R$
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T DADE. '

FIAT
OUCATO I\4INIBUS
Van 2.81 Ë, Dres. 4p
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Divisão de Con'ìprâs e Almoxarifâdo

FIAT
DUCATO IVIINIBUS
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DUCATO MINIBUS
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DUC,/\TO MINIEUS
Van 2.8T8 Dies.4p

DUCATO MINIBUS
Van 2.818 Dres. 4p

IJIJCAÏ'O MINIEUS
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Van 2.8T8 Oies.4p
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panÁcnapo pRtMEtRo

Nos preços acima estáo incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestaçâo dos serviços, tais corlo lributos, remunerâções, despesas financeiras
e quaisquer outras necessárias ao cumpritnenÌo do objeto dosla liciteção, inclusive gastos com
transporle.

panÁcnapo sEGUNDo

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sirnples Nacional e, por causa superveniente à
contratação, perca es condições de enquadramento conìo microernpresa ou etnpresa de
pequeno porle ou, ainda, lorne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado
por incoírer em alguma das vedaçÕes previstas na Lei Completnentar Federal no 12312006, nãto
poderá deixar de cumprir as obrigaçóes avençadas perante a Adtlinistração, tatnpouco requeÍor
o reequillbrio econônrico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em
consideraçáo as vantagens daquele regime tribulário dlferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O preço permarrecerá fixo e irreajustável.

CLAUSULA OITAVA _D.OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrenles desta contrataçáo irâo onerar o crédito
oÍçamentário desla Autarquia, UGÉ 102401, PROGRAMA DE TRÂBALHO: 12 364 1039 5290
0000, FONTE DE RECURSO: 00í 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 39 44.

PARAGRAFO UNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos Íecursos próprios para atender às despesas
da rnesma nalweza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NoNA _ Do RECEBIMENTo Do oBJETo

Âs apólices seíão recebidas provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da dâta da
entrega, à Rua dos Andradas, 140 - Santa lfigênia - São Paulo - SP.

vuww.çllri.liÌ:,tlov.lLt
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plnÁGnaro PRTMETRo

Por ocasião da entrega das apólices, a CONTRATADA deverá colher no coÌnprovante respectivo
â date, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Regislro Geral (RG), emitido pela Secretaria
da Segurança Pública, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

PARAGRAFO SEGUNDO

Constatadas irregularidades nas apóllces, o CONTRATANTE poderá:

a) Se disser respeito à especificação rejeilá-la no todo ou em peÍte, detormìnando sLra

substituição/complementação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição/complementaçáo, a CONTRATADA deverá fazê-la enr

conformidade corn a indicação da Adminislração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

conlados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebirnento das apólices dar-se-á definitivarneììte no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o
recebimento provisório, uma vez verificada a sua regularidade, mediante Termo de Recebimenlo
Definitivo ou Recibo, finnado pelo servidor responsável

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS

O(s) pagamento(s) será(áo) efetuado(s) ern 30 (trinta) dias, contados do recebirrento da(s)
apólice(s) no protocolo do órgão indicado no caput da cláus la nona, e à vista do "Termo de
Recebimento Definitivo" ou "Recibo", de que trata o parágrafo lerceiro da cláusula nona.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta correnle em nome da contralada
no Banco do Brasil S/4.

PARAGRAFO SEGUNDO

Hevendo atraso nos pagâmêntos, incidirá correção monotária sobre o valoÍ devido na forma da
legìslação aplicável, berr corno juros rnoratórios, a rczâo de 0,5% (rneio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, enr relação ao atraso verificado.

PARAGRAFO TERCEIRO

www, í:p9. !p, üov.l:rÌ
l(Lr.r dos AÍìdr.rd.ri, 140 . Siìrìt.ì lligêniir " 01208.000 . S.io Paulo . SP " Tel,: (lL) 2124
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Constitui condição paía a rcãlizaçâo dos pagamenlos a inexislência de registros erl norle da
CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais- CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consullado por ocasião da realizaçáo de cada
pagamento. O cumprimento desla condição poderá se dar pela comprovação, pela
CONTRATADA, de que os regislros estão suspensos, nos termos do artigo 8o da Lei Ëstadual
n" 12.79912008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, ofetuar a íelenção de tribulos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retençâo na nota fiscal epresontade ou que
se refira a relenções não realìzadas em meses anteriores.

PARAGRAFO OUINTO

O recolhimento do hnposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feilo em
consonância com o artigo 30 e demais disposiçÕes da Lei Complementar Federal n" 116/2003, e
respeitarìdo as seguintes determinaçÕes:

l- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação rrrurricipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo,
expressamer'ìle, sobre a eventual necessidade de retençáo do tribulo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se rÌìoslre exiglvel, à luz da logislação municipal, a relenção do ISSQN pelo totnador
dos serviços:

a) O CONTRATANTÉ, na qualidede de responsável tributário, deverá reter a quanlia
correspondente do valor da nota-íiscal, fatura, rêcibo ou documenlo de cobrança equivalente
apresentada e recolher a respectiva importância em nomo da CONTRATADA no prazo previsto
na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacer o valor da relenção, a lílulo de "RETENçÃO
PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, íecibo ou documento de cobrança equivalente.
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sêm nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja prcvisâo de retenção do ISSQN pelo lomador dos serviços

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaraçâo da Municipâlidade compelenle corrì a
indicação de sua data-lirÌìite de recolhimento ou, se for o caso, da condiÇão de isenção;

v,/wr\,. aJ')li.,iP. qov. llr'
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b) lVensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN
por meio de cópias aLltenticâdas das guias correspondentes ao serviço execulado e deverá estar
referenciado à data de omissão da nota fiscal, fatura oLt documento de cobrança equivalente;
c) Caso, por ocasião da apresenlaçáo da nota fiscal, da falura ou do docutnento de cobrança
equivalente, não heja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser
apresenladas cópias das guias de recolhimento roferentes ao mês irlediatamente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencitnenlo do prazo
legal para o recolhimento.

d) a náo apresentaçáo dessas comprovações essegura ao CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e/ou os pagarnerìlos seguintes.

clÁusull oegrrrtta pRtMEIRA - oa suecoNrRerAcÁo. cEssÃo ou rRar{sre RÊHcrl
rìOS NIRFITíìS F ôFIR CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontrater, ceder ou transíerir, total ou parcialnìente, o objeto
deste ajuste.

clÁusura DEctMA sEGlrNDÂ - rìÀ Âr TERACAO OA OUANTIDADE DO OBJETO
coNTBATApO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesnìas condiçóes contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objelo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, ate o
limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do contrato.

PARAGRAFO UNICO
Eventual alteraçáo será obrigatoriamente formalizada pela celebÍação de prévio lermo aditivo ao
presente instrumenlo, respeitadas as disposições da Lei Federal n" 8.666/ 1 993.

ct ÂUslll Â DFctMÂ _ DA RESCISAO

O contralo poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos molivos previstos
nos ârligos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direilos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
adminislrativa, previsla no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666/1993, bem como no arligo .lo, g2o,

item 3, do Decrelo Estadual no 55.938/2010, com a redaçáo que lhe foi dada pelo Decreto
Estadual n" 57.15912011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não evenlual por
pessoas flsicas, conr relação de subordinaçâo ou dopendência, quando a CONTRATADA for
sociedado cooperativa.

ww\a, c l:, s, sl), gov, Dr
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clÁusula DEcTMA eUARTA - DAs sANcÕEs AoMtNtsrRATtvAS

A CONTRATADA ficará impedida de licìlar e contrataÍ com a Administração direla e irrdireta do
Eslado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artìgo 7" da Lei Federal n0 10.520, de 17 de julho de 2002, sern prejuizo da
responsabilidade civil ou crirninal, quando couber.

plnÁonnro PRtMËtRo

A sanção de que trata o caput dêsta Cláusula poderá ser aplìcada juntamenle com as mLtltas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo desle instrumenlo, garantido o exerclcio
de prévia e ampla deÍesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de
Aplicação e Regislro de Sançõês Admirìistrativas - e-Sançóes", no endereço
wìrw.esancoes. sp. gov.br, e também no "Cadaslro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas

- CElS", no endereço hllp://www. portallransparencia, gov, br/ceis.

pnnÁGnaro sEGUNDo

As senções são autônomas e a aplicação de uma não excluÍ a de oulra.

PARAGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondenles
âs multas que eventualnrente forem aplicadas por descumprimento de clárrsulas conlratuâis, ou,
quando for o caso, eíeluará a cobrança judicialtnente,

PARÁGRAFo QUARTo

A prática de elos que atenlem contra o patrirnônio público nacional oü estrengeiro, contra
píincípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou
coríupçâo, duÍante a licilação ou ao longo da execuçáo do contralo, será objeto de instauíâçào
de processo adÍÌìinistíativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n0 12,846/ 2013 ê do
Decreto Estedual n" 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administralivas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n" 8.666/1993, e no aÍtigo 70 da Lei Federal no

10.52012002

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia para a conlratação que constitui objeto do presente
instrumento.

wi'vw, clls. gp, qov,lJr
Run dor Arìd ndiìs, 140. Siìnta lfrgôrri.r . 01208-000. !j;ro Pdulo J :;P . ÌÌì1.: (11) ll2
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CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DISPOSIÇOES FINAIS

Fica ajuslado, ainda, que:

L Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, corÌìo se nele eslivessem
lranscritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos,
b, a proposta apreser'ìtada pela CONTRATADA;

ll. Aplicarn-se às omissões deste contrato as disposiçÕes normativas indicadas no preârnbulo
deste Termo de Contrato e dernais disposiçóes regulamenlares pertinentes,

lll. Para dirimir quaisqLrer questÕes decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na

esfera adrninistrativa, será corÌìpetente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

É assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavÍado o presente instrumento @lgU
(duasl viae de igual teor e íorma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que pÍoduza todos os efeitos de na.presença
das teslemunhas abaixo identificadas.

São 23d 9.

Laura M. J.
Diretora

Nêidê Souza

TÉSTËMUNHAS

oirrtlè t). V,l[ì',)utir
AletâíÍkÉ

RG, ,í ],
cDÊ, 1.í r

RG e CPF)
o9ô. Àì:t .l
q.rr 1 rà.1{

tl^ ,rji,l..i: Í"ì '{

,'f, )i ì ,rl t r' 'r' i (

wv,/w. al)r;. rp. aj0v.llr
FÌud do:i An(jra(jdr;, 14.0 . l;irr(d lÍjqôrì B . 012011-000 . Siío Pi rlo . :;P . Tcl,: (11) l:j24.1300
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TERMO DE REFERENCIA

1, DO OBJETO

1.1 A presente licitaçáo tem por objeto a contratação de SEGURO TOTAL (cobertura
compíeensiva, isto é, seguro total contra colisáo, incêndio, roubo e furto), com
assistència 24 horas, para veículos pertencentes à frota oficlal do CEETEPS, conforme
especificaÇÕes constantes no ANEXO l:

2 - DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 . A contratação pretendida visa manter o patrimônio do Centro Paula Souza - frota
de veículos oficiais - devidamente assegurado, a fim de evitar possíveis prejuízos ao
CEETEPS e a terceiros.

2.2. A apólice de Seguro no 0057132, firmada entre o CEETEPS e a cente Seguradora
terá seu prazo de vigência expirado no dia 02 de nlaio de 2019, necessitando, portanto
de ser renovada

3' ESPECIFIGAÇÂO COMPLETA

O Serviço de Seguro de Vsículos; automóvel - compreensivo a ser contratado deverá
atendeí às "Condições Gerais de Seguro" padronizadas pela Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, no que não colidirem com o presente Memorial Descritivo,
ern relaçáo a todos os veÍculos relacionados no quadro Anexo l, na seguinte
conformidade:

a)
b)

Cobertura compreensiva: colisão, incèndio, roubo e furto, 100% Tabela FIPE;
Responsabilidade Civil Facultativa - DP/DM: - DP R$ 200,000,00 e DM R$
100 000,00;
APP - Morte / Acidental: - R$ 30.000,00 por passageiro;
APP - lnvalidez Total / Parcial Permanente: - R$ 30.000,00 por passageiro;
Cobertura contra acrdentes pessoais para passageiros do veículo segurado,
contratado para í6 (dezesseis) passageiros para as vans e 05 (cinco) passageìros
para os demais veÍculos;
Franquia no valor máximo de acordo com as indicaçÕes constantes no quadro que

Íaz pafte do memorial descritivo - Anexo l;
Cobertura adícional de assistência 24 (vinte e quatío) horas, com os seguintes
serviços mínimos: chaveiro, reboque ou transporte do veículo segurado em caso de

vvwvr, cpr;. r;p.1.;ov. ìrr
RLla clos Arìdracl.ìg, 140. SiìrìLd lfiíjênjir . (J.i20u-0()0. São P,rulo . :;P. -lì:1.: (l l) :l

c)

d)
e)

f)

ü';"íì-
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acidente, pane mecânica ou eletrica, até a oficina autorizada pelo contratante, sem
limite de quilometragem; transporte da pessoa seguracla por imnhilização do veÍculo
segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo;

h) Cobertura completa de vidros, retrovisor, Ianternas e faróis;
i) Valor de Mercado, assim considerado 1 00% (cem por cenlo) da Tabela Flp E, vig ente

na data do sinistro, divulgada pelo site www,íipe,org.br, ou em caso de eventual
extinção da Tabela FIPE, 100% (cem por cento) do valor previsto na Tabela Molicar,
divulgada pelo site www.molicar.com.br, ou outra similar de grande aceitação no
mercado:

4. CONDTçÕES GERATS

4.í. Do Aviso de Sinistro:

4.1.1 . A seguradora deverá colocar à dlsposiçâo do CÊETEPS, 24 horas por dia durante
07 dias da semana, central de comunicaçáo para aviso de sinistro;

4.1.2. A central poderá funcionar por e-mall, telefone, fax ou serviço online, com
acessibilidade em todo o território nacional;

4.1.3. Havendo a necessidade de reboque, a seguradora deverá atender em um pÍazo
máximo de 02 (duas) horas após o aviso de sinistro.

4.2, Da Franquia

4.2.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

4.2.1.1. A franquia não deverá seÍ objeto de classificação das propostas, que serâo
avaliadas exclusivamente em função dos preços proposlos (prêmio).

5. _ OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

5.'1 . A Apólice de Seguro deverá conter as normas estabelecidas pela Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP;

5.2. O custo da apólice já deverá ser incluldo na proposta.

www. cpr;..i|t.9ov,llt
RUd dorj Andradni, 1.40. SiirìLèì lfrçJêrria r 01208-OOO . sdo P.ìrilo. !;p. Ìc:|.: (t t) 33
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5.3, Deverá ser emitida uma apólice coletiva e/ou frota de veÍculos, permitindo-se a
identificaçâo e discriminaçáo individual de cada bem segurado, devendo constâr nas
apólices referidas:

5.4. ldentificaçáo e descriçâo de cada veículo com suas devidas especificações;

5.5. Providenciat a rcgularização do sinistro, porventura ocorrido, tão logo lhe seja
comunicado pelo CEETEPS,

6, oBRrcAçÕES DA coNTRATANTE

6.1 . Prestar todos os esclarecimentos necessários ao bom desempenho da Apólice;

6.2, Manter o veículo em bom estado de conservação e segurançai

6.3. Comunicar à seguradora, imediatamente, quaisquer fatos e/ou alterações
verificados, durante a vigência da Apólice de Seguro, referentes aos veÍculos;

6,4, A execução da apólice será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor designado pela
Administração do CEETEPS;

7. CONDTÇÕES DA VtcÊNC|A DO CONTRATO
O prazo da duração do contrato será de í2 (doze) meses consecutivos e ininterruptos.

B. RELAçÃo Dos vEtcuLos

FIAT
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a)
dia

para coÍìÍrâtos corn vâloí de âté R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa do 0,2% (dois dccinìos por cento) por
de irtraso, c.ilculados sobrc o valor da parcela da obrigaçào contratual não cunìprida;

b) para contlatos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reâis e um centavo) ate R$ 500.000,00 (quinhcntos mil
íeais): tìì ulb de 0,3olô (Íês déci ìos por cento) por dia de atraso, ca lcula dos sobrc o valo r da obrig ação contratual
náo cumprida; e

c) l)ara contratos corÌì valor de igual ou superior â R$ 500.000,01 (quinhentos nril reais e um ccntavo): multa de
0,4% (quâÍÍo déciÍÌìos poí cèÍìto) por dia de atraso, calculados sohre o valor diário do contfato,

lll - em se tratando de scrviços contlnuos: rììulta de 30% (trinta por cento) por dia de iÍìexecução, cÈlculados
sobre o valor diário do contrato.

S1" Q valor das nrultas prcvistas neste anigo nëo poderá excedel a z'a/o (utnle e cirìco por cenl'o) do sÈldo
Íinanceiro ainda rìão realizado do corìtrato

52" A nrulta pelo atrâso injustificado na cxacução do objcto do contrato será calculada a partir do prinìeiro
dia Liiil scguintc àquclo cm que a obrigaçáo avençada deveria ter sido curÌìprida.

4r1.4". A inexecução parcial do contrato sujeiÍârá o contÍatado à rnulta de mora, obscrvado o scguinto:

| - em se tratando de compras ou dc Drcstação dc scrviços não contlnuos: nìul(a de 10% (dez por cerìto)
incidentc sobrc o valor da parcela nào cunìl)rida do cont|atoi
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RESOLUÇAO REFERENTE A PENALIDADES

RESoLUÇÂo sDEcfl N0 í2, DE 28.3-20i4.

Disl)õe sobre a aplicaÇào da penalidâde de rÌìultâ prèvistâ rìÈs Leis fèderais n0 8.ôô6, de 2'l de junho de 1991ì e
rì0 10.520, de Í7 de julho de 2OO2, e na l..ai estadual n0 0,544, dc 22 de novembro de 1989, no ãml)ito da
Secretaria de Desenvolvimcnto Icononìico, Ciëncia, Tecnologia e lnovâQão.

o SECRETARIo DE DESENVoLV V]ËNTo ËcoNôMtco, ctËNctA, TFcNoLoctA E tNovAÇÃo, corn
íundamento no disposto no artigo 3" do Oecreto n" 31 .138, de 09 de janeiro de '1990, RESOLVE:

A.'1".NââplicaQáodêsÌìultâspíevistasnosartigos79,80e81,incisoll,dal..ci Estadual n'6.544,dc22,de
rìovembro de 1989, nos arligos 8ô e 87, inciso ll, da I, ci Fodoral n" 8,666, de 2'1 , de junho de '1993, e no artigo
7" da l.,ei Federal n' '10,520, de 17, de julho de 2002, serão observadas as disposiçóes desÍâ Resolüção.

Art. 20. A recusâ injustificâdâ do adjuríicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido pcla Adrniììistlaçào, caracteriza o descurììprirÌìento totaì da obrigaÇão assuÌÌìida,
sujeitando-o à aplicaÇão de rnulta, na ÍonÌìa estâbelecida no artigo 50 desta Resolução.

^rt.30. 
O atraso injustiíicado na execLrção do objeto do contrato sujeitará o contíatado à rnulta de morâ,

observado o seguinte:

I - em se tratando de conrpras ou dc plestação de serviços não contlnUos:

a) para atíasos de a(é 30 ((ÌiÍìtâ) diâs: rnulla de O,2o/" (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculados
sobre o vâlor globâl do contrsto;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro déciÍÌìos pôr ce to) pôr diá de atraso,
calculados sobre o valoí globâl do contrato;

ll - enì sc tratando de exccução de obras ou de selviços de engenhaÍa:

www, cpg,5t.l, güv, bÍ
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ll- ern se tratando de execuÇáo de obras ou seíviçôs de engenharia ou de serviços continuos:

a) para contratos corÌì valor dc até R$ 100.000,00 (cenì rÌìil reais): rÌìultâ de 30% (trintâ por cêrìto) irìcideÍìÍe
sobÍe o valor da parcela não curììprida do contratoi

b) para contratos conr valoÍ dc R$ 100,000,0'1 (cenì nìil reais e um centâvo) até R$ 500.000,00 (quiÍìhentos rnil
reais): rnulta de 20yo (vinte por cento) incidente sobre o vâlor dâ parcelâ não cumprida do contrato;

c) para conÌratos conr valor igual ou supcrior a R$ 500,000,0'1 (quinhentos rÌìil reais e unì cen(avo): nìultâ de
10':/o (dez por cento) irìcidente sobr'e o valor da par'celâ Íìgo curÌìprida do contrato;

lll - em se tratando de scrviços continuos; nrulta de 20'1lo (vinte por cento) por dia de inexec ção, calculados
sobrc o valor diário do contrato,

Art.50. A iÍìexecuçáo totâl do contÍato sujeitará o contratado á nlulta de nlota, observado o seguitìte:

| - em se tratando de cornpras ou de prestaÇáo de seíviQos corìtínuos ou não: multa de 20% (vinte por cento)
incidèÍìÍe sobré o vâlor globâl do contrato;

ll- em se tratando de execuÇão de obras ou serviços de engenharia ou cie serviços continuos;

a) para contratos conr valor cle ate R$ 100.000,00 (cem rnil reais): rìÌulta de 20% (vinte por cento) irìcidènte sobíe
o valor global do coniato,

b) para contraÌos com valor de R$ 100.000,01 (com nìil reais e unì cenlavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos rÌìil
reais): multa do 15% (quinzo Dor ccnto) incidente sobre o valor global do contr'atoi

c) para con(ÍâÍos conì vâloí igtlal ou superior a R$ 500.000,01 (quinhcntos mil rcais e un] centavo): nlulta de
10% (dez por cento) incidcnte sobrc o valor global do contrato.
Art.6ó, ConÍigurada a ocorlencia de lìipótese ensejadora de aplicâÇáo dâ penâlidâdè de hulta, o adjudicatário
ou o contÍatado será notiÍÌcado paía, quererìdo, Ëpresentar deíesa prëvia no prazo do 5 (cinco) dias (tteis,
conlados do píirÌìeiro diâ subsequente à data da sua notiÍicação,

S1" Recebida a defesa. a âutoridade conìpetente deveíá se mânifestâr motivadanìente sobre o acolhinrcnto ou
rejeiÇão das razões apresentadas, concluindo pelâ âplicaçáo ou não da penalidadc. dando ciéncia inequivoca
âo âdjudicatário ou contratado.

52'A decisão que dispuser sobre a aplicação da rÌìultâ será publicada no ljiário Oíicial do Estado e dcvcrà
contel o respectivo valoí, o píazo pâíâ seu pâgâÌìerìto e a data a pa(ir da qual o valor da multa sofrerá colreção
Ììonètária.

53" O adjudicatário ou o contratado será no(iíÌcado dâ decisáo, da qual caberá recurso a scr aprcscntado no
prazo de 5 (cinco) dias úl.eis, contâdos dâ dâÍ3 do recebimento da notiÍiÇação.

S40 A decisão do recurso será publicada no Diário OÍlcial do Estâdo, serÌì prejuízo da notificação do adjudicatário
ou corìtralado

Art.70. Ao térnrino do regular procçsso adnrinistrativo, garantidos o cont|aditório e a ampla deÍesa, â nìulta
aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

$10 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prcstada, alénl da perda desta, o contta(ado respondeíá
por sua complementação, nìediante descontos nos paganrentos eventrralrnente devidos pela AdrÌìiÍìisÍrâQão âté
sua total quitação,

52' lnexis(indo pâíjarÌÌentos
Íorrna previstâ rìâ lègislaÇáo

ê sereÍÌì íeâlizâdos, o contratado rccolhcrã o valor ao cofre p(tl)lico estadual, na
erÌì vigór.
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53" Deconido o prâzo estabelecido seÍÌì o pâgâmento da multa aplicada scrão adotadas as ptovidéncias
pcílincntês voltadas à sua cobrança judicial,

Ar1. 8". As ÌnìJltas de que trata esta Resoluçáó seÍão aplicadas sonr projuizo da cominação das denlais sanQões
adÍÌìinistrativas previstas na Lei l-ederal n' 8,666, de 1993, na Lei Federal n' 10.520, de 2002 e Íìâ Lei Estâduál
6,544, dc 1989,

Ar1. 90. Os ediÍáis dè licitâçáo deveráo fazer nrenção cxpressa às no nas estabelecidas nestâ Resolrrção, cujo
tcxlo dcvcrà intcgfar os rcsDcctivos editais e contratos, na Íorrnâ de ânexô.

AÍ. 10. As disposições deslâ Resolução aplicam-so tambénÌ às contrataçÕes resultantes de plocedinìentos de
dispensa ov de inexigibilidade de licitação.

Aít. '1'1. Esl.a ResoluÇão entrará em vigor â dâtâ dasua publicação, Íicando revogada a ResolLtção SCTDE-1
de 22 de fevereiro rle 1994.

(')Republicada porter saldo, no DOE, de 29"03-2014, Scção l, Dáginas, 116 e 117, com incorreçÕes no
original.

Desenvolvlmento Econômico, Ciêncie, Tccnologia c lnovação
cABtNETE Do sEcRErÁRro
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